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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 

ÓRGÃO ESPECIAL 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 205, DE 22 DE JUNHO DE 1995 
 
 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Órgão Especial, em Sessão 
Ordinária, hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Senhor Ministro-Presidente, 
José Ajuricaba da Costa e Silva, presentes os Exmos. Senhores Ministros Ermes 
Pedro Pedrassani, Wagner Pimenta, Hylo Gurgel, José Calixto, José Luiz 
Vasconcellos, Manoel Mendes, Vantuil Abdala, e dos Exmos. Srs. Ministros Indalécio 
Gomes Neto, Valdir Righeto e Nestor Hein, convocados para compor o quorum, ao 
examinar requerimento formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Indalécio Gomes Neto, 
protocolizado sob o n° TST-P-27981/95.8, 

 
 
RESOLVEU, 
 
 
por unanimidade, retificar a data de início das férias de S.Exa. para o 

dia 14 de agosto de 1995, concedidas mediante a Resolução Administrativa n° 
193/95, de 25.05.95. 

 
Sala de Sessões, 22 de junho de 1995. 

 
 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora da Secretaria-Geral de Coordenação Judiciária 
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